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PROJETO DE LEI
16/04/2025

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ O DESAFIO MARCO
ZERO DE ESPORTES NÁUTICOS, NA FORMA EM QUE INDICA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARTÁ DECRETA:

Art. 1°. Fica incluído no Calendário Oficial de eventos e datas comemorativas do Estado do Ceará o
Desafio Marco Zero de Esportes Náuticos.

Art. 2º. O evento acontece anualmente durante o primeiro semestre, na cidade de Fortaleza-CE.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
15 de abril de 2025.

 

JUSTIFICATIVA

 

O Desafio Marco Zero une cultura, esporte e sustentabilidade na cidade de Fortaleza, além disso, é
um evento único que conecta esporte, história e sustentabilidade. Este evento celebra o esporte e a
cultura cearense, e vem consolidando-se como um dos principais desafios de esportes aquáticos a remo
no Brasil.

No ano de 2025, o Desafio Marco Zero realizará sua 4ª edição, sempre durante o primeiro semestre
 uma prova de maratona festiva que reúne remadores de esportes náuticos a remo para refazer odo ano. É

trajeto das primeiras embarcações holandesas que desbravaram a orla da capital cearense, partindo da Av.
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Beira Mar, na altura do espigão do náutico, em direção ao Rio Ceará. O percurso desafia os participantes
com condições mistas de upwind e, em sua maior parte, de downwind, proporcionando uma experiência
inesquecível.

Além da competição, o evento destaca a importância da , evidenciando o Marco Zero dacultura regional
cidade, a Barra do Ceará, onde se originou a cidade de Fortaleza. Com a chancela da Confederação

, o Desafio Marco Zero segue as diretrizes do regulamento vigente deBrasileira de Va’a (CBVAA)
maratonas, garantindo profissionalismo e segurança para os competidores, alem de promover a cidade
como referência em esportes náuticos no Brasil.

Comprometido com a sustentabilidade e a responsabilidade social, o evento contará com ações de coleta
 com grandes nomes do cenário nacional do Va’a. Ade lixo, reflorestamento e uma roda de conversa

proposta é unir atletas e comunidade em prol da preservação ambiental e do fortalecimento do
esporteva’a na região Norte e Nordeste.

A prova reúne atletas cearenses e de outros estados brasileiro, nas categorias OC1, OC2, OC6, V1, V2,
V3, surfski, Paddleboard, Stand Up.

O Desafio Marco Zero promete ser um marco no calendário esportivo da cidade, celebrando a tradição, o
espírito esportivo e a valorização das águas cearenses. Prepare-se para remar nessa jornada histórica.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
15 de abril de 2025.

ALMIR BIÉ

Deputado Estadual

DEPUTADO ALMIR BIE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  23/04/2025 10:24:26  Data da assinatura:  23/04/2025 12:03:15

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/04/2025

LIDO NA 30ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 23 DE ABRIL DE 2025

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO

3 de 20



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  29/04/2025 10:58:11  Data da assinatura:  29/04/2025 11:05:05

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
29/04/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL - 287/2025 - À CONJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  29/04/2025 12:15:49  Data da assinatura:  29/04/2025 12:22:44

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
29/04/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO JURÍDICO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0287/2025

  Autor:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  09/05/2025 08:28:20  Data da assinatura:  09/05/2025 08:36:01

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
09/05/2025

 

PROJETO DE LEI N° 0287/2025

AUTORIA: DEPUTADO ALMIR BIÉ

EMENTA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
DO ESTADO DO CEARÁ O DESAFIO MARCO ZERO DE ESPORTES NÁUTICOS, NA FORMA
EM QUE INDICA.

P A R E C E R

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no inciso XII do art. 36 da
Resolução no 698, de 31 de outubro de 2019, acerca dos critérios de constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o   cuja autoria e ementa seguem acimaProjeto de Lei nº 0287/2025,
transcritas.

I – DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1°. Fica incluído no Calendário Oficial de eventos e datas comemorativas do
Estado do Ceará o Desafio Marco Zero de Esportes Náuticos.

Art. 2º. O evento acontece anualmente durante o primeiro semestre, na cidade de
Fortaleza-CE.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

2. ASPECTOS LEGAIS

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.
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Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

2.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

            I - aos deputados  estaduais”

2.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751, de 14/12/2022), respectivamente,
abaixo:

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

“Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

(.....)
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

3. DO PARECER

3.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

A presente proposição, conforme já fora mencionado, determina a inclusão, no Calendário Oficial de
Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, do Desafio Marco Zero de Esportes Náuticos, a
ocorrer anualmente, no primeiro semestre, na Cidade de Fortaleza-CE.

Observa-se, desta feita, que o Estado pode legislar sobre o assunto em questão considerando-se a
competência remanescente prevista na Constituição Federal, nos termos do artigo 25, parágrafo 1º, a
saber:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição

Veja-se que o projeto em tela está com conformidade com todo o arcabouço principiológico e
jurídico previsto no ordenamento pátrio, em especial, com a determinação constitucional de que o
Estado deve fomentar práticas desportivas, a teor do artigo 217, a saber:

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais,
como direito de cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua
organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto
educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.

          Assim, de uma maneira geral, verifica-se que o Projeto em estudo não traz determinações que
acarretem gastos e/ou a ensejem na imposição de condutas à Administração Pública do Poder
Executivo Estadual; restando atendido, portanto, especificamente, o princípio da

 uma vez os meios dispostos na presente proposição são absolutamenteproporcionalidade,
proporcionais aos fins almejados; regulamentando o Estado formas de fomento ao desporto. Ou
seja, não há que se falar na violação ao princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF),
tampouco em afronta aos artigos 60 e 88 da Carta Política Estadual.

Portanto, pelas razões acima dispostas, aferimos pela constitucionalidade do Projeto em estudo, devendo
seguir o seu regular trâmite nesta Casa de Leis.

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em análise, porPARECER FAVORÁVEL
estar e, conformidade com o artigo 217 da Constituição Federal, e princípios e preceitos afetos à matéria.

É o parecer, salvo melhor juízo.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 287/2025 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  12/05/2025 13:19:03  Data da assinatura:  12/05/2025 13:26:31

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
12/05/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 287/2025 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  12/05/2025 15:54:40  Data da assinatura:  12/05/2025 16:02:04

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
12/05/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  16/05/2025 14:03:53  Data da assinatura:  19/05/2025 09:30:17

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/05/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sargento Reginauro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CCJR AO PL Nº 287/2025

  Autor:  100031 - DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

  Usuário assinador:  100031 - DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

  Data da criação:  03/11/2025 12:59:03  Data da assinatura:  03/11/2025 12:59:43

GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

PARECER
03/11/2025

PROJETO DE LEI Nº 00287/2025

AUTORIA: DEPUTADO ALMIR BIÉ

EMENTA: “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
CEARÁ O DESAFIO MARCO ZERO DE ESPORTES
NÁUTICOS, NA FORMA QUE INDICA.”

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei nº 287/2025, de autoria do Deputado Almir Bié, que dispõe sobre a
inclusão, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, do Desafio

, a ser realizado anualmente, durante o primeiro semestre, na cidadeMarco Zero de Esportes Náuticos
de Fortaleza.

A Procuradoria da Assembleia Legislativa opinou pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade
da matéria, destacando que a proposição não gera despesas obrigatórias nem impõe encargos
administrativos ao Poder Executivo, limitando-se a reconhecer evento esportivo de relevância cultural e
t u r í s t i c a  p a r a  o  E s t a d o .
 

II – VOTO

A Constituição Federal, em seu art. 25, §1º, assegura aos Estados competência residual para legislar sobre
matérias que não lhes sejam vedadas, enquanto o art. 23, inciso V, estabelece competência comum para
proporcionar os meios de acesso à cultura, ao desporto e ao lazer. O art. 217 da mesma Carta reforça ser
dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada cidadão.

A Constituição Estadual do Ceará, em simetria, prevê em seu art. 14, inciso I, a competência do Estado
para legislar em seu território, desde que não haja vedação pela Constituição Federal.

No tocante à iniciativa, o art. 60, inciso I, da Constituição Estadual legitima os Deputados Estaduais para
apresentação de projetos de lei, salvo matérias de iniciativa privativa do Governador, arroladas no art. 88,
o que não se aplica ao presente caso.
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Quanto ao processo legislativo, a proposição observa o disposto no art. 58, inciso III, da Constituição
Estadual e nos arts. 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa.

Verifica-se, portanto, que o projeto respeita o princípio da separação dos poderes, não cria obrigações
para a Administração Pública e se insere no âmbito das competências legislativas do Estado, cumprindo
sua função de fomentar a prática esportiva e valorizar evento já consolidado no calendário cultural e
turístico de Fortaleza.

 

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto,  ao Projeto de Lei nº 287/2025, de autoria doopino pelo PARECER FAVORÁVEL
Deputado Almir Bié, por estar em conformidade com a Constituição Federal, a Constituição Estadual e o
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

É o parecer.

DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

DEPUTADO (A)

15 de 20



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100148 - DEP MISSIAS DIAS..

  Data da criação:  11/11/2025 15:31:49  Data da assinatura:  11/11/2025 16:39:51

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/11/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

26ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 11/11/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  14/11/2025 08:31:24  Data da assinatura:  14/11/2025 10:43:15

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
14/11/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 106ª (CENTESIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 133ª (CENTESIMA
TRIGESSIMATERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 134ª (CENTESIMA TRIGESSIMA
QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12
DE NOVEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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4 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº218 | FORTALEZA, 18 DE NOVEMBRO DE 2025

Parágrafo único. São considerados legisladores, para os fins desta Lei, os vereadores dos municípios cearenses, os deputados estaduais da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, os deputados federais e os senadores representantes do Ceará no Congresso Nacional.

Art. 3.º A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.547, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Guilherme Sampaio)

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO BLOQUEIO DO FUNCIONAMENTO DE APARELHOS DE TELEFONIA
CELULAR, POR MEIO DA INSTALAÇÃO DE APLICATIVOS OU SOFTWARES, PELAS EMPRESAS QUE
OS COMERCIALIZAM OU FINANCIAM SUA AQUISIÇÃO, MOTIVADO PELA INADIMPLÊNCIA DO
CONSUMIDOR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica proibido o bloqueio do funcionamento de aparelhos de telefonia celular, por meio da instalação de softwares e aplicativos neles inseridos

pelas empresas que os comercializam ou financiam sua aquisição, motivado por inadimplência do consumidor.
Art. 2.º As empresas que descumprirem o disposto nesta Lei estarão sujeitas às sanções administrativas constantes do art. 56 do Código de Defesa

do Consumidor.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.548, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Jô Farias coautoria Bruno Pedrosa, Romeu Aldigueri, De Assis Diniz e Larissa Gaspar)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE À SENHORA MARIA DE FÁTIMA BANDEIRA DE PAULA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadã Cearense à Senhora Maria de Fátima Bandeira de Paula, natural de Curitiba, no Estado do Paraná.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Legislativo Estadual, em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.549, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Queiroz Filho)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SENHOR EDSON LUIZ BROK.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Senhor Edson Luiz Brok, brasileiro, natural da Cidade de Itu, no Estado de São Paulo.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.550, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Heitor Ferrer)

INSTITUI O DIA DO CANTADOR NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do Cantador, a ser comemorado

anualmente, no dia 24 de junho.
Art. 2.º O Dia do Cantador tem como objetivo homenagear e valorizar a contribuição desse artista para a cultura popular brasileira.
Art. 3.º Para a comemoração do Dia do Cantador, poderão ser realizadas atividades culturais, como apresentações musicais, leituras de poesia,

exposições de arte e oficinas de criação literária pela sociedade civil.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.551, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Almir Bié)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DESAFIO MARCO ZERO DE ESPORTES NÁUTICOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Desafio Marco Zero de Esportes Náuticos.
Art. 2.º O evento acontece anualmente, durante o primeiro semestre, na cidade de Fortaleza.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.552, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Nizo Costa)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DOS CREDIARISTAS, REALIZADA NO DISTRITO DE GENEZARÉ, NO MUNICÍPIO DE ASSARÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa dos Crediaristas, realizada anualmente,

na última semana de junho, no Distrito de Genezaré, no Município de Assaré.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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